
PROCESSO 33.551-7/2018
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
ÓRGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CUIABÁ
RESPONSÁVEIS GILBERTO GOMES FIGUEIREDO – ex-Secretário

SILVIO APARECIDO FIDELIS – ex-Secretário

ADVOGADO NÃO CONSTA
RELATORA CONSELHEIRA INTERINA JAQUELINE JACOBSEN MARQUES

DECISÃO
Em  observância  ao  artigo  259,  RITCE-MT,  encaminhem-se  os  autos  à 

Gerência de Registro e Publicação para realizar a citação via edital, tendo em vista que os 

Senhores  Gilberto Gomes Figueiredo  e  Silvio  Aparecido Fidélis,  ex-Secretários do 

município  de  Cuiabá,  foram  citados  para  apresentarem  defesa  acerca  do  Relatório 

Técnico  Preliminar  por  meio  dos  Ofícios  817/2018/GCIJJM  e  816/2018/GCIJJM, de 

19/12/2018, postados em 21/12/2018, (Docs. Digitais 262457/2018 e 262460/2018), Via 

“AR”, para os endereços Rua dos Ibiscos, 4, Bairro Condomínio Florais, na cidade de 

Cuiabá/MT, Cep: 78.049-425, e Avenida Primavera, 603, Quadra 15, Bairro Florais, Cep: 

78.049-414, na cidade de Cuiabá/MT, os quais retornaram com as seguintes informações: 

“Ausente” e “Mudou-se”. 

EDITAL DE CITAÇÃO

Nos  termos  do  artigo  59,  III,  da  Lei  Complementar  269/2007,  CITO os 

Senhores Gilberto Gomes Figueiredo e Silvio Aparecido Fidélis, para que no prazo de 

15 dias, contados da data da publicação desta citação, apresentem manifestações acerca 

das irregularidades apontadas no Relatório Técnico Preliminar elaborado pela SECEX de 

Atos de Pessoal.

Decorrido  o  prazo  sem  manifestação,  o  Tribunal  de  Contas  dará 

prosseguimento  aos  trâmites  processuais,  conforme  prescreve  o  parágrafo  único,  do 

artigo 6º, da Lei Complementar 269/2007.

Publique-se.
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Após, encaminhem-se à Gerência de Controle de Processos Diligenciados 

para o aguardo da defesa ou a certificação do decurso do prazo.

Cuiabá, 1 de fevereiro de 2019.

(assinatura digital)
Carmen Hornick

Chefe de Gabinete
Gabinete da Conselheira Interina Jaqueline Jacobsen Marques

(Portaria 001/2015, DOC 546, de 15/01/2015)
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